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desportivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 2.437.156,15 €, 
com a seguinte distribuição:

a) A quantia de 353.500,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 1.235.656,15 €, destinada a comparticipar a exe-
cução do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que 
inclui as seguintes consignações específicas:

i) 260.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 10.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a exe-
cução do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil 
“Jovem Talento Olímpico”;

iii) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 
quantia de 30.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente a 
contratação do técnico desportivo responsável pelo apoio à integração 
do desporto paralímpico;

iv) O montante da comparticipação financeira referido na alínea b), 
supra inclui ainda uma quantia de 2.156,15 €, para apoio para a ação 
intitulada “Participação de Macau no 33.º Olímpico Jovem” no âmbito 
da cooperação internacional, constante em anexo;

c) [...]”

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/72/DDF/2015
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/72/DDF/2014, 

celebrado em 11 de junho de 2015 passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponi-
bilizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198.918,00 €
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198.918,00 €
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 452.714,00 €
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228.506,15 €
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €

Total   . . . . . . . . . . . . . 2.437.156,15 €

 Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 28 de julho de 2015, em dois exemplares 
de igual valor.

28 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. —
O Presidente da Federação Portuguesa de Atletismo, Jorge António de 
Campos Vieira.

208839907 

 Contrato n.º 615/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/237/DDF/2015

Eventos Desportivos Internacionais

Madeira Island Open 2015
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Golfe, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido atra-
vés de Despacho n.º 46/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Av. das 
Tulipas, 6 — Edifício Miraflores, 17.º C, Miraflores, 1495 -161 Algés, 
NIPC 501094377, aqui representada por Manuel Alexandre Sousa Pinto 
Agrellos, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Des-
portivo Internacional designado Madeira Island Open 2015, nos dias 
30 de julho a 2 de agosto de 2015, conforme proposta apresentada ao 
1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 40.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento;

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 32,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
4,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 156 (1,50 %);
ii) N.º de países — 26 (2,50 %);
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Não (0,00 %);
iv) Transmissão direta — Não (0,00 %);

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos;

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.
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Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 30 (trinta) dias antes da data 
de realização do evento desportivo, correspondente a 20.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 20.000,00 €, 
em 2015, no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto 
na alínea d) da Cláusula 5.ª infra e obtida a respetiva validação positiva 
por parte do 1.º outorgante.

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada ao 1.º outorgante e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o relatório final, sobre a execução técnica e financeira, em 
modelo próprio definido pelo 1.º outorgante acompanhado do balancete 
analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º outorgante ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome do 2.º outorgante ou de seu asso-
ciado, nos termos da alínea g) da presente Cláusula, que comprovem 
as despesas relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e 
objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do 1.º outorgante conforme regras fixadas 
no manual de normas gráficas;

g) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-pro-
grama;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e/ou g) da cláusula 5.ª, concede ao 1.º outorgante, o direito de resolu-
ção do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se 
verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento 
Desportivo objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, o 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante os 
montantes não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2015 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são por 
esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2015 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 28 de julho de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
28 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Golfe, Manuel Alexandre Sousa 
Pinto Agrellos.

ANEXO I

(ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/237/DDF/2015)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio face aos indicadores 

N.º de praticantes   . . . . . . . . . . . . ≥ 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250[de praticantes — 2 %
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Indicador Valorização do apoio face aos indicadores 

N.º de praticantes   . . . . . . . . . . . . [150, 200[de praticantes — 1,5 %
[100, 150[de praticantes — 1 %
[50, 100[de praticantes — 0,5 %
[0, 50[de praticantes — 0 % 

N.º de países   . . . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
≥ 24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
≥ 16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 % 

Presença de praticante medalhado 
em Jogos Olímpicos, campeo-
natos do mundo e da Europa de 
absolutos  . . . . . . . . . . . . . . . . . Sim — 2 %

Não — 0 %
Transmissão direta   . . . . . . . . . . . Sim — 1 %

Não — 0 %

 208840116 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS

ESTRANGEIROS E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinetes do Primeiro-Ministro, do Ministro
de Estado e dos Negócios Estrangeiros

e do Ministro da Educação e Ciência

Despacho n.º 8953/2015
Em resultado do acordo de cooperação assinado em Díli, em 4 de 

dezembro de 2002, a República Portuguesa e a República Democrática 
de Timor -Leste aprovaram a criação da Escola Portuguesa de Díli, con-
cretizada através do Decreto -Lei n.º 48/2009, de 23 de fevereiro.

De acordo com o artigo 10.º do referido decreto -lei, a direção da 
Escola é constituída por um diretor e um subdiretor, cargos de direção 
superior de 1.º e de 2.º graus respetivamente.

Atenta a necessidade de garantir o exercício do cargo de diretora da 
EPD -CELP, em resultado da cessação, por caducidade, do mandato da 
sua titular, determina -se nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 48/2009, de 23 de fevereiro, o seguinte:

1 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 48/2009, 
de 23 de fevereiro, conjugado com o disposto no artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterado pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de 
agosto, n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de 
abril n.º 64/2011, de 22 de dezembro e n.º 68/2013, de 29 de agosto, 
que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos 
da administração central, regional e local do Estado, é designada, em 
regime de substituição, no cargo de diretora da Escola Portuguesa de 
Díli -Centro de Ensino e da Língua Portuguesa, a licenciada Conceição 
Maria Brito Godinho, pelo período necessário à nomeação do titular do 
cargo em regime de comissão de serviço;

2 — O presente despacho produz efeitos à data de 1 de novembro de 
2014, estando ratificados todos os atos por si praticados até à entrada 
em vigor do presente despacho.

3 — É publicada, em anexo, a síntese curricular.
31 de julho de 2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos 

Coelho. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete. — O Ministro da Educação 
e Ciência, Nuno Paulo de Sousa Arrobas Crato.

Síntese Curricular
Conceição Maria Brito Godinho
Licenciada em Geografia, via Ensino, pela Universidade Clássica 

de Lisboa.
Possuí a seguinte formação complementar: certificado de aptidão 

profissional do Instituto de Emprego e Formação Profissional; professora 
do quadro do Agrupamento de Escolas Lima de Freitas, Setúbal; de 1991 

a 2005 desempenhou funções docentes no ensino básico e secundário; 
exerceu cargos de coordenação pedagógica e de projetos: delegada de 
grupo disciplinar, diretora de turma, coordenadora dos projetos «Acqua 
Viva», no âmbito do programa Ciência Viva, e do curso Agente do Am-
biente e Desporto (tipo II) e coordenadora de departamento curricular 
de Ciências Sociais e Humanas.

De 2005 a 2007 foi cooperante em Timor -Leste na Embaixada de 
Portugal em Díli, como assessora técnico -pedagógica no projeto de Rein-
trodução da Língua Portuguesa, nas áreas da formação de professores e 
agentes da função pública; desenvolveu e participou na elaboração do 
currículo nacional de Geografia, para o ensino pré -secundário do Minis-
tério da Educação da República Democrática de Timor -Leste; participou 
na criação do «perfil do professor» em Timor -Leste, em parceria com a 
consultora da cooperação norte -americana — USAID; de 2007 a 2010 
desempenhou funções docentes no ensino básico e secundário; exerceu 
os cargos de subcoordenadora do Secretariado de Exames Nacionais dos 
Ensinos Básico e Secundário; coordenou, na escola, o projeto «Turma 
Mais» do Ministério da Educação. No ano letivo de 2010  -2011 foi 
subdiretora da Escola Portuguesa de Díli — Centro de Ensino e Língua 
Portuguesa e dos Pólos Distritais de Baucau, Same, Maliana e Oecussi. 
Exerceu o cargo de diretora da referida desde o dia 1 de novembro de 
2011 até 31 de outubro de 2014. 

208843949 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado do Tesouro

Despacho n.º 8954/2015
Considerando que o Banco Europeu de Investimento concedeu à 

APDL — Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana do 
Castelo, S. A., um empréstimo no montante de EUR 70.000.000, des-
tinado ao financiamento do projeto denominado “Desenvolvimento 
Porto de Leixões”, o qual beneficiou da garantia do Estado autori-
zada pelo Despacho do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças 
n.º 782/11, de 1 de junho e cujo montante desembolsado até à data foi 
de EUR 20.000.000;

Considerando que a APDL — Administração dos Portos do Douro, 
Leixões e Viana do Castelo, S. A., tem necessidade de proceder a al-
terações ao respetivo Contrato de Financiamento que se traduzem na 
prorrogação dos prazos de disponibilização do crédito, de conclusão 
do projeto bem como de início do reembolso do capital das parcelas a 
desembolsar;

Considerando que as alterações em causa não representam um acrés-
cimo nas responsabilidades iniciais assumidas pelo Estado, enquanto 
Garante;

Considerando que se mantém o interesse local e nacional deste in-
vestimento face aos benefícios económicos para os sectores logístico 
e turístico;

Instruído o processo pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, ao 
abrigo do disposto nos Artigos 15.º e 16.º da Lei n.º 112/97, de 16 de 
setembro, conforme alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro, e ao abrigo da delegação de competências proferida nos termos 
da alínea e) do ponto n.º 3 do Despacho da Ministra de Estado e das 
Finanças n.º 11841/2013, de 6 de setembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 176, de 12 de setembro de 2013,

Autorizo a manutenção da garantia pessoal do Estado às obrigações 
contraídas pela APDL — Administração dos Portos do Douro, Leixões 
e Viana do Castelo, S. A., nos termos do Contrato de Financiamento, 
celebrado com o BEI, no montante de EUR 70.000.000, destinado ao 
financiamento parcial do Projeto “Desenvolvimento Porto de Leixões”, 
com as alterações constantes da ficha técnica anexa, mantendo -se inal-
terados os restantes termos e condições da garantia.

30 de julho de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 
Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco.

Ficha Técnica
Período de Utilização:
Escalonada, até ao máximo de 4 desembolsos, de montante não inferior 

a EUR 10 milhões, até 15 de maio de 2017

Amortização:
Para as parcelas desembolsadas até 15 de abril de 2013: Em 32 (trinta 

e duas) prestações semestrais consecutivas, vencendo -se a primeira em 
15 de novembro de 2015 e a última em 15 de maio de 2031


